
  

Número 052 

Sessões: 26 e 27 de agosto de 2014 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. O objetivo é facilitar ao interessado o acompanhamento 

das decisões mais importantes do Tribunal. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 

bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do Acórdão). 

 

Acórdão 2223/2014 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro José Múcio Monteiro) 

Contrato. Superfaturamento. Referencial de preço.   

O Sistema de Custos Rodoviários (Sicro) não é referencial absoluto de preços, sendo facultado aos responsáveis contestar 

os serviços e valores utilizados pelo TCU como parâmetros no cálculo de superfaturamento, mediante elementos técnicos e 

objetivos que demonstrem particularidades da obra que, eventualmente, não estejam contempladas naquele sistema. 

Acórdão 2226/2014 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Responsabilidade. Dever de prestar contas. Mora.    

O agente responde pela impossibilidade de apresentar documentação probatória da regular aplicação dos recursos públicos 

em razão de ocorrência de caso fortuito ou de força maior, se o suposto evento impeditivo tenha acontecido quando o 

responsável já estava em atraso no dever que lhe competia, a teor do disposto no art.i399 do Código Civil. 

Acórdão 2228/2014 Plenário (Recurso de Revisão, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Convênio e Congêneres. Responsabilidade do convenente. Delimitação.  

Quando o prefeito antecessor comprova ter disponibilizado ao sucessor os documentos hábeis à elaboração e à entrega 

tempestiva da prestação de contas de recursos federais recebidos, cabe ao segundo essa responsabilidade, visto que tem 

as condições necessárias e o dever de apresentá-las. Nessa situação, não prospera a tentativa de o sucessor se valer da 

exclusão de responsabilidade prevista na Súmula/TCUii230, consistente na adoção de medidas legais contra o antecessor 

pela não apresentação das contas.   

Acórdão 2231/2014 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Competência do TCU. Renúncia fiscal. Fundos.  

Os recursos financeiros oriundos de incentivos fiscais federais e destinados aos Fundos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente configuram renúncia fiscal. O emprego desses recursos está sujeito, portanto, à fiscalização do TCU e do órgão 

federal responsável pela política pública apoiada pela renúncia. A lei não impõe ao contribuinte beneficiário da isenção fiscal 

a obrigação de exigir ou examinar a prestação de contas ou de fiscalizar a utilização dos valores por ele doados. 

Acórdão 2235/2014 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Benjamin Zymler)  

Convênio e Congêneres. Responsabilidade do concedente. Análise de custos.  

Os pareceres técnicos que concluírem pela adequação dos custos propostos no plano de trabalho para a contratação de 

artista consagrado devem indicar o parâmetro referencial utilizado. Essa análise deve incorporar, sempre que possível, outras 

fontes além daquelas apresentadas pelos potenciais convenentes. 

Acórdão 2242/2014 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Aroldo Cedraz)  

Licitação. Registro de preço. Adesão. 

Nas licitações para registro de preços em que o interesse do órgão gerenciador da ata não seja o de demandar bens e 

serviços para si, mas sim o de viabilizar a contratação por outros órgãos, notadamente estados e municípios, que não 
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participem do certame, é obrigatório o fornecimento dos quantitativos registrados, observadas as condições definidas no 

instrumento convocatório, o qual deve estabelecer com clareza essa obrigação dos licitantes vencedores. Não é possível ao 

fornecedor, nos limites quantitativos registrados, escolher que órgãos atender. 

Acórdão 2251/2014 Plenário (Revisão de Ofício, Relator Ministro Bruno Dantas) 

Pessoal. Adicional. Tempo de serviço.  

O tempo de serviço público prestado no âmbito estadual e/ou municipal pode ser computado, na esfera federal, para fins de 

gratificação adicional por tempo de serviço, se prestado sob a égide do Decreto 31.922/52, que regulamenta a concessão da 

GATS prevista nos arts.iii145, itemivXI, ev146 da Lei 1.711/52, revogada pela Lei 8.112/90. Não é necessário que a averbação 

tenha sido feita durante a vigência daquela Lei.  

Acórdão 2253/2014 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Licitação. Técnica e preço. Valoração dos quesitos.  

Nas licitações do tipo técnica e preço, devem constar do edital os critérios objetivos a serem utilizados para a gradação dos 

quesitos pontuáveis no caso de atendimento parcial. 

Acórdão 4575/2014 Primeira Câmara (Prestação de Contas Extraordinária, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira) 

Pessoal. Direitos. Cargo em comissão. 

O ocupante de cargo em comissão, mesmo contratado sob o regime da CLT, não tem direito ao recebimento dos valores 

relativos à multa de 40% sobre o FGTS e ao aviso-prévio indenizado, porquanto se trata de contratação a título precário, sem 

nenhuma garantia, sendo o cargo de livre nomeação e exoneração. 

Acórdão 4460/2014 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Raimundo Carreiro)  

Processual. Comunicação processual. Validade. 

O fato de o agente responsabilizado possuir mais de um domicílio não invalida as comunicações enviadas para um deles, 

constante da base CPF, vez que se trata de endereço declarado pelo próprio responsável. 

 

 
 

Elaboração: Diretoria de Jurisprudência - Secretaria das Sessões 
Contato: infojuris@tcu.gov.br 

i Art.  399. O devedor em mora responde pela impossi bilidade da pr estação, embora essa i mpossibilidade resulte de caso fortuito ou de força maior,  se estes ocorr erem durante o atraso; sal vo se pr ovar i senção de culpa, ou q ue o dano sobreviria ai nda q uando a obrigação fosse oportunamente desempenhada.  

 
ii Súmula Nº 230 de 08/12/1994:  Compete ao prefei to sucessor apr esentar as contas r eferentes aos recursos feder ais r ecebi dos  por seu antecessor, quando este não o ti ver  feito ou, na i mpossibilidade de fazê-lo,  adotar  as  medidas  legais  visando ao r esguardo do patri môni o público com a i nst auração da competente Tomada de Contas  Especial,  sob pena de co-responsabili dade.  

iii Art.  145. C onceder-se-á gratificação:  
iv XI – adicional por tempo de ser viço.  

v Art.  146. Ao funci onário que compl etar vi nte anos de servi ço público efeti vo, ser á atribuída uma gratificação igual a 15% (qui nze por cento) do respecti vo venci mento... ( vetado) . .. a q ual ser á elevada a 25% ( vi nte e ci nco por cento) quando o tempo de ser viço do funcionário fôr  do vi nte e cinco anos compl etos.  
Par ágrafo único. Es ta gr atificação é extensi va aos  funci onários, que j á se achem aposentados , e tenham compl etado o r espec ti vo tempo de ser viço na ati vi dade.  
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